
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   295  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o  Projeto de
Lei  n°    2507  /2022  ,  de  iniciativa  do Prefeito  Hissam
Hussein Dehaini, que “Altera a redação da lei nº 2.343, de
13 de junho de 2011 que institui  o  plano integrado de
gerenciamento da construção civil  para  o município  de
Araucária”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2507/2022, que altera a redação da lei nº 2.343
de 13 de junho de 2011 que institui o plano integrado de gerenciamento da construção
civil para o município de Araucária.

Justifica, o Exmo Prefeito, que “a seguir serão apresentadas as justificativas da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA para cada alteração proposta na lei nº
2343/2011:

Art.  2º visa  atender  ao  disposto  na  resolução  CONAMA  nº  307/2002  e
conformalizar com nova redação a ser dada em regulamentação específica que tratará
sobre a quantidade de RCC a ser coletado pelo poder público, e atender ao disposto no
art. 8º da Resolução CONAMA nº 307/2002 e visa conformalizar com as novas redações
dadas aos arts. 8, 13  e 19 desta lei, sendo que o acréscimo dos incisos XVI e XVII visa
complementar as definições do art. 2º desta lei, e ainda conformalizar respectivamente,
com nova redação dada nos §1º e §2º a serem acrescentados ao art. 13 desta lei, sendo
que  a  definição  de  “Desconstrução”  além de  regulamentar,  também visa  incentivar  a
reutilização de materiais oriundos do desmonte (demolição) de edificações e a definição
para “área construída” visa a consonância com o Glossário de Definições (Anexo I) da Lei
Complementar nº 26/2022 (Código de Obras); 

Art. 4º conformalizar com o disposto no § 1º do art. 21 e § 2º do art. 23 da
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e com a nova redação dada
pelo § 1º do art. 58 e TÍTULO VII do Decreto 10.936/2022, assim como pelo disposto na
Portaria do Ministério do Meio Ambiente nº 280/2020; 
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Art. 6º tendo em vista que os locais para receber resíduos, conforme o caso,
podem ser licenciados tanto pela esfera municipal quanto estadual ou federal, ou seja,
não somente pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

Art. 8º atender ao disposto no art. 8º da Resolução CONAMA Nº 307/2002,
assim como com o disposto no art. 22 da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei
12.305/2010 e conformalizar com a nova redação dada ao inciso XIII do § 2º desta lei; 

Art. 13 conformalizar com a nova redação dada ao inciso XIII do § 2º e ao art.
19 e seus dispositivos desta lei e ao disposto no novo Código de Obras e de Edificações
do Município (Lei municipal nº 26/2020), em especial ao descrito no inciso III do Art. 12,
VIII  do Art. 76 e VII  do Art. 99; Art.  14: por existir  demais departamentos competente
dentro da organização funcional da SMMA a exercer a função de fiscalização da presente
Lei; 

Art.  18 conformalizar  com a nova redação dada ao inciso XII  do art.  2º  do
presente – pequeno gerador; 

Art. 19 visa conformalizar com as novas redações dada aos incisos XII e XIII do
§ 2º desta lei.  Atender com o disposto no inciso IV do art. 19 da Política Nacional de
Resíduos Sólidos –  Lei  12.305/2010 e  seus regulamentos:  Decreto  nº  10.936/2022 e
Portaria MMA nº 280/2020. Também conformalizar com as novas redações dadas a esta
lei e ao Novo Código de Obras Municipal (Lei Complementar nº 26/2020), em especial
aos seus arts. 1º (§2º); 2º (§2º); 5º; 18 (§4º); 40 (inciso XIX e §4º); 45; 51; inciso VIII do
art. 76; VII do art. 99; §7º do art. 108; 110 e § 3º do art. 238. Conformalizar com a nova
redação dada ao Decreto Municipal  nº 30.759/2017 de que trata sobre terraplanagem
(através do Decreto Municipal nº 34.637/2020 - arts. 2º, 3º e 7º). Ainda, em relação ao art.
19 justificamos os novos limites propostos nos incisos I, II, III, esta SMMA inspirou-se nos
parâmetros já utilizados (a partir de 29/06/2022,) pela cidade de Curitiba, e assim sendo,
optamos por utilizar uma quota proporcional a 70% dos parâmetros utilizados pela Capital
(os parâmetros de Área Construída e de Demolição está disposto no art. 16 do Decreto nº
906/2022 de Curitiba, sendo que o §4º do art. 18 dispõe sobre a isenção da elaboração
do PGRCC e do Relatório RGRCC).” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que o Regimento Interno, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Ao Prefeito compete nos termos do art. 56, III da Lei Orgânica do Município o
envio de projetos de lei. 

“Art. 56. Ao Prefeito compete:”

 III – enviar Projetos de Lei à Câmara Municipal;” 

Segundo a SMMA, as modificações propostas na Lei nº 2.343/2011 tem por
fundamento a Resolução CONAMA nº 307/2002, com a Lei Federal nº 12.305/2010 que
dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos, com a Lei Complementar Municipal
nº 26/2020 – Código de Obras e Edificações do Município e com os Decretos Municipais
nºs 30.759/2017 e 34.637/2020. 

A lei  federal  nº  12.305/2010  dispõe  sobre  a  política  nacional  de  resíduos
sólidos, e em seu art. 4º trata da gestão pelos municípios dos resíduos sólidos, conforme
observa-se abaixo:

“Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de

princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados
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pelo Governo Federal,  isoladamente ou em regime de cooperação
com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas
à gestão integrada e ao  gerenciamento ambientalmente  adequado
dos resíduos sólidos.”
 

Em  consulta  eletrônica  ao  processo  nº  32.930/2022,  código  verificador
YJ2200NC,  verifica-se  que  constam os  seguintes  documentos:  relatório  do  secretário
municipal  de  governo,  parecer  PGM nº  1518/2022  e  proposta  de  alteração  da  lei  nº
2343/2011. 

Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com os
demais  aspectos legais,  e  em  conformidade  com  a  lei  vigente  no  município,  e  que
competem  a  esta  comissão,  sem  que  haja  óbice  a  impedir  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2507/2022.  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Art. 101 do Regimento Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

 Câmara Municipal de Araucária, 13 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador Relator – CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 18  de Outubro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Aparecido Ramos e  Pedro de  Lima,  membros da Comissão  de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 295/2022 - CJR, referente ao Projeto de Lei

nº 2507/2022. 

Araucária, 18 de Outubro de 2022.
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